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ATA DE REUNIÃO 

N.º 2/2025 

Reunião do Júri  

Procedimento concursal comum para preenchimento de seis (6) 

postos de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior 

Ref.ª A: Um (1) Técnico Superior para o Serviço de Parcelas de 

Vinha – Sede em Peso da Régua 

Assunto: Apreciação das candidaturas. 

 

1. Aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, nas instalações do 

Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I.P., adiante designado por IVDP, IP, sitas na Rua dos 

Camilos, n.º 90, 5050-272 Peso da Régua, sede, reuniu o júri designado para o procedimento 

concursal e Ref.ª em epígrafe, constituído por Fernando João Matos de Castro Martins, Chefe 

de Serviço de Parcelas de Vinha, Presidente do Júri, Maria de Fátima Roxo Baía, Técnica 

Superior do Serviço de Parcelas de Vinha e Emília Maria Fernandes de Sousa, Técnica superior 

da área de Recursos Humanos da Direção de Serviços Administrativos e Financeiros, na 

qualidade de membros efetivos.  

2. A presente reunião teve como objetivo apreciar as candidaturas recebidas no prazo que 

decorreu entre 7 a 28 de março de 2025, conforme publicado na Bolsa de Emprego Público, 

com o código OE202503/0177.  

3. Aberta a presente reunião, o júri verificou que foram rececionadas 38 candidaturas, e após 

ter procedido à verificação dos elementos apresentados, designadamente quanto à reunião 

dos requisitos exigidos e à apresentação dos documentos essenciais à admissão e exclusão, o 

júri deliberou por unanimidade admitir 22 candidaturas e excluir 16 candidaturas, que a seguir 

se identificam:  
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CANDIDATURAS ADMITIDAS – (22 por ordem alfabética) 

Nome  N.º ID 

Método de 

Seleção 

Ana Lúcia Lobo Santos 793 PC 

Andreia Catilina Lopes Heleno Araújo 616 PC 

António Jorge Fogageira Leitão 495 PC 

Artur Daniel Carvalho Pereira 697 PC 

Beatriz Justo Lopes Pereira 701 PC 

Carlos Alberto Gonçalves Rua 439 PC 

Carlos Daniel Anjos Ferreira 278 PC 

Cátia Sofia Teixeira da Costa 494 PC 

Débora Neves de Sousa 585 PC 

Diogo Rafael Lamas Oliveira 699 PC 

Eduardo José Leite Ribeiro 648 PC 

Eva Patrícia Rodrigues Farinha da Silva Bastos Vidinhas 584 PC 

Ilda Margarida Nogueira Moura Mourão 650 PC 

José Carlos Cabral Teles Silva Lopes 549 PC 

Lisa Maria de Oliveira Martins 634 PC 

Marcela Filipa Carneiro Rodrigues 698 PC 

Mariana Sofia Ferreira Ribeiro 344 PC 

Nuno Filipe Rego Melro 372 PC 

Pedro Miguel Pereira Marques 378 PC 

Rui Miguel Costa Droga 394 PC 

Sílvia Cristina Carvalho Pereira 527 PC 

Tanya Cristina de Jesus Esteves 563 PC 

Legenda: PC = Prova de conhecimentos.  
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CANDIDATURAS EXCLUÍDAS – (16 por ordem alfabética) 

Nome  N.º ID 

Motivo da 

Exclusão 

Ana Filipa Veiga Rocha André  
399 (a) 

Carolina Madureira Godinho 
321 (a) 

Emanuel Nogueira Pinto 
450 (a) 

James Nilson Probst 
671 (a) e (c) 

Lia Caçador Ferreira 
302 (a) 

Liliana Pinto de Oliveira Guedes 
343 (a) 

Marina da Silva Costa 
299 (a) 

Mikael Alvites Moura 
409 (a) 

Patrícia Isabel Machado Cardoso 
508 (a) 

Pedro Miguel Januário Botelho 
373 (a) 

Ricardo Manuel Cortez Pinto de Sousa 
604 (a) 

Rui Pedro Gomes Cardoso 
364 (a) 

Rute Alexandra Jesus Pereira Martinho 
328 (a) e (b) 

Sandra Mónica Cardoso Paiva Araújo 
340 (b) e (c) 

Sofia Rosa Valente Gros 
632 (a) 

Sónia Isabel Nogueira Ribeiro 
756 (d) 

 

Motivo da exclusão:  

(a) Por não possuir habilitações na (s) área (s) exigida (s) ou afins, conforme ponto 7. do Aviso 

(extrato) n.º 6245/2025/2, publicado no Diário da República, 2.º série, N.º47, de 7 de março de 

2025 . 

(b) Por não ter formalizado a candidatura nos termos exigidos no ponto 12. do Aviso integral 

https://ivdp-ip.azurewebsites.net/media/mqqmgzu1/aviso-integral-de-abertura.pdf, em 

concreto, não ter entregue o formulário de candidatura de preenchimento obrigatório, nem ter 
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declarado reunir os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, mesmo após ter sido solicitado que completasse com o documento em falta.  

(c) Por não ter formalizado a candidatura nos termos exigidos no ponto 12. do Aviso integral 

https://ivdp-ip.azurewebsites.net/media/mqqmgzu1/aviso-integral-de-abertura.pdf, em 

concreto, não ter entregue o certificado de habilitações académicas, mesmo após ter sido 

solicitado que completasse com o documento em falta. 

(d) Candidatura apresentada fora do prazo conforme estipulado no ponto 12.1 do Aviso integral 

https://ivdp-ip.azurewebsites.net/media/mqqmgzu1/aviso-integral-de-abertura.pdf . 

4. O júri prosseguiu com os trabalhos e deliberou por unanimidade o seguinte:  

4.1. Publicitar a presente ata na página eletrónica do IVDP, IP em https://ivdp-

ip.azurewebsites.net/pt/institucional/recursos-humanos/recrutamentos/;  

4.2. Notificar os candidatos com projeto de decisão de exclusão ao procedimento concursal 

Ref.ª A, para o endereço que identificaram na respetiva candidatura, de acordo com o disposto 

nos artigos 6.º e 16.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro e nos artigos 121.º e 122.º 

do Código do Procedimento Administrativo para, no âmbito do exercício do direito de 

participação dos interessados, no prazo de 10 dias úteis dizerem, o que lhes oferecer sobre o 

projeto de decisão, corrigindo ou juntando nova informação, utilizando para o efeito o 

formulário disponível na página eletrónica do IVDP, IP em  Formulário de exercício de 

participação de interessados (Audiência Prévia) exclusivamente por correio eletrónico para 

ivdp@ivdp.pt;  

4.3. Notificar também os restantes candidatos com projeto de admissão ao procedimento 

concursal Ref.ª A. 

5. Mais informa o júri que após o término do prazo de audiência prévia, serão iniciados os 

procedimentos relativos ao primeiro método de seleção obrigatório (Prova de conhecimentos).  

6. O júri deliberou por unanimidade publicitar a presente ata na página eletrónica do IVDP, IP 

em https://ivdp-ip.azurewebsites.net/pt/institucional/recursos-humanos/recrutamentos/.  

 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata 

que, depois de lida e considerada conforme, é assinada pelos elementos do júri. 

 

Porto, 11 de abril de 2025. 
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O Presidente, Fernando João Matos de Castro Martins 

 

 

 

A Vogal, Maria de Fátima Roxo Baía 

 

 

 

A Vogal, Emília Maria Fernandes de Sousa 
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